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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25/2014 
 

ALTERA O ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 03/10. 

VALÉRIO TOMAZI, Prefeito Municipal de Tijucas, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tijucas, faz saber a todos que a 

Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou esta LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º - Fica alterado o anexo III da Lei Complementar nº 03/10, especificamente 

quanto ao cargo de assistente jurídico educacional: 

CARGO SITUAÇÃO 

ATUAL 

NOVA DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 

OBSERVAÇÃO 

ASSISTENTE JURÍDICO 

EDUCACIONAL 

PERMANENTE AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 

a 16 de novembro de 2010, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tijucas 

10 de fevereiro de 2013. 
 
 
 
 

VALÉRIO TOMAZI 
Prefeito Municipal 
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